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DECRETO » E 28 DE A B R I L DE IffJO 
F i za a frota de veículos da Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados, 

da Secretaria da Saúde, e dá providências correlatas 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO 
D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — A frota de veículos da Coordenadoria de Serviços Téc

nicos Especializados, da' Secretaria da Saúde, fica fixada nas seguintes quantidades: 
Grupo B : 1 veículo; 
Grupo SI : 18 veículos; ' 
Grupo S2: 47 veículos; 
Grupo S3: 10 veículos; ̂  
Grupo S4: 29 veículos. ^ 
Parágrafo' único — A classificação dos Grupos, referidos no artigo, 

obedece ao disposto no Decreto n . 50.031, de 22 de julho de 1968, 
Artigo 2.° — A*fixação e aprovação da frota, discriminada no artigo 

1.» deste decreto, não implica na liberação dos recursos necessários à süa efeti
vação, processando-se as aquisições dentro das possibilidades orçamentárias e 
obedecidos os demais preceitos legais. 

Artigo 3.» — No mínimo, vinte por cento das dotações orçamentárias, 
• destinadas à aquisição de veículos. para a Coordenadoria <3e Serviços Técnicos 
Especializados, da Secretaria da Saúde, serão utilizados para a renovação da 
respectiva frota. -

Artigo 4.° — ..Este Decreto e suas Disposições Transitórias entrarão 
em vigor na data de sua publicação.. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 1970. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ y 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Reforma Administrativa. 
Walter Sidnei Pereira Leser — Secretário da Saúde. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo 1.° — Especificamente, para a. Coordenadoria de Serviços Téc

nicos Especializados, da Secretaria da Saúde, fica revogada a aplicação do De
creto n.- 49.028, de 1.° de dezembmro de 1967, que dispõe sobre a sustação tem
porária de aquisição de veículos. * - . ' 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abril de 1970. 
R O B E R T O COSTA DE A B R E U SODRÉ 

- Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e coordenador 
da Reforma Administrativa. 

Walter Sidnei^ Pereira Leser —-Secretário da Saúde. 
Publicado na Casa Civi l , aos 28 de abril de 1970. 

Mar ia Angelica Galiazzi — Responsável pelo S. N . A . 

DECRETO DE 28 DE ABR IL DE 1970 

Fixa a froía de veículos do Fundo de Erradicação da Malária e Profilaxia da ' 
Doença de Chagas, da Secretaria da Saúde, e dá providencias correlatas 

R O B E R T O ;COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTA
DO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: . ~ 
Artigo 1,°. — À frota de veículos do Fundo de Erradicação da Malária 

e Profilaxia da Doença de Chagas, da Secretaria da Saúde, fica fixacia nas se
guintes quantidades: . , " , 

G R U P O B : 1 veículo; 
G R U P O SI : 21 veículos; 
G R U P O S2: 121 veículos; 
G R U P O S3: 7 veículos; 
G R U P O S4: 236 veículos. " 
Parágrafo único — A classificação dos Grupos, referidos no artigo, 

obedece aó disposto no Decreto n . 50.031, de 22 de julho de 1968.̂  
Artigo 2.° — A fixação e. aprovação da frota, discriminada no artigo 

1." deste decreto, não implica na liberação dos recursos necessários á sua efetiva-, 
ção, processando-se as aquisições dentro dás possibilidades orçamentárias e obe
decidos os demais preceitos legais. . 

• Artigo 3.° — No mínimo, vinte por cento das dotações orçamentárias, 
destinadas à aquisição de veículos para o. Fundo de Erradicação da Malária e 
Profilaxia dã Doença de Chagas, da Secretaria da Saúde, serão utilizados para a 
renovação da respectiva frota. 

Artigo 4 . . ° E s t e decreto e suas Disposições Transitórias entrarão em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de abri l de 1970. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Reforma. Administrativa. " 
Walter Sidnei Pereira Leser — Secretário da Saúde. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo 1.° — Especificamente, pára o Fundo de Erradicação da Malária 

e Profalixa da Doença de Chagas, da Secretaria dá Saúde, fica revogada .a- apl i 
cação do Decreto rt. 49.028, de 1.° de dezembro de 1967, que dispõe sobre a sus-
tação temporária de -aquisição de veículos. . 

Palácio dos.Bandeirantes, 28 de abril de 1970. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e Coordena

dor da Reforma Administrativa. -
Walter Sidnei Pereira Leser — Secretário da Saúde. 

Publicado na Casa Civil , aos 28 de abril de 1970. 
Mar ia Angelica Galiazzi — Responsável pelo S. N . A . 

I 

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 1.97© 
I-'Ixa a frota de veículos do Fundo de Educação Sanitária e Imunização em Massa' 
Contra Maenças Transmissíveis, da Secretaria da Saúde, e dá providencia* 

correlatas 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTA-. 
DO DE S Ã O PAULO, no uso de s%as atribuições legais. 

Decretai 

Artigo 1.° — A frota de veículos do- Fundo de Educação Sanitária. S 
Imunização / em Massa Contra Doenças Transmissíveis, da Secretaria da Saúde,; 
f ica fixada nas seguintes quantidades: 

Grupo S I : 1 veículo; N 

Grupo S2: 76 veículos; ; ' 
Giupo S4: 8 veículos. 
Parágrafo único — A classificação dos Grupos, referidos no artigo,' 

Obedece ao disposto fio Decreto n.° 50.031, de 22 de julho de 1968. 
Artigo 2." — A fixação e aprovação da frota, discriminada no artigo 

l.o deste decreto, não implica na»liberação dos recursos necessários a sua efetiva
ção, proctíssando-fe as aquisições dentro das possibilidades orçamentárias e obe
decidos os demais preceitos legais. ., i 

Artigo 3.° — No mínimo, vinte por cento das dotações orçamentárias, 
destipadas à aquisição de veículos para o Fundo de Educação Sanitária e íinu-
nização cm Massa Contra Doenças Transmissíveis, da Secretaria da Saúde, serão 
utilizados para' a renovação da respectiva frota. 

Artigo 4." — Este decreto e suas Disposições Transitórias entrarão em 
Vigor n» data de sua publicação. 

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 28 de abril de 1.970. 
R O B R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Arrobas Martins, — Secretario da Fazenda e Coordenador 4a R M J 

forma Administrativa • • . 
. IVaitcr Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde r 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo 1.° — Especificafnente, para o Fundo de Educação Sanitária1 

é Imunização em Massa Contra Doenças Transmissíveis, da Secretária da Saúcte,; 
f ica revogada, a aplicação do Decreto n. 49.028, de 1.° de dezembro de 1967, quei; 
dispõe sobre a sustacão temporária de aquisição de veículos. 

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 28 de abril de 1.970. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda é Coordenador aa Re-íj 

> forma Administrativa . 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da Saúde 
Fublicado na Casa Civi l , aos 28 de abril de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável, pelo S.N.A, 

Exposição de Motivos GERA n.o 2.77-ST-T ' 

Senhor Governador. 

p— Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, oa 
iProjetos de decretos, anexos, que fixam a frota de veículos da Administração Su
perior da Secretaria e da Sede, da Coordenadoria de Assistência Hospitalar, dai 
Coordenadoria de Saúde da Comunidade, da Coordenadoria dg Saúde Mental, da 
Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados, do Fundo de Erradicação dai. 
Malária e profilaxia da Doença de Chagas e do Fundo de Educação Sanitária 8 
imunização em Massa Contra Doenças Transmissíveis da Secretaria da Saúde. 

Os Projetos foram elaborados em obediência ao disposto no Decreto n.a 
51.668, de 10 de abril de 1969, é visam a oferecer instrumento adequado ao eorn 
trôle da aquisição e administração de veículos oficiais do Estado. j 

' No mínimo, vinte por cento das dqtações serão utilizados para a re-J 
novação da frota, de modo a obter-se progressiva e sistemática substituição da 
veícuios. * 

Alcançado o total de veículos, previsto para a frota, não será maia 
possível aumentá-lo arbitrariamente, uma vez que os números fixados corres-j 
pondem às necessidades globais das Unidades Orçamentárias. Evitar-se-á, comj 
esta. fixação, a expansão imoderada e indiscriminada das frotas. Por outro ladoJ 
bs programas de renovação sistemática permitirão a existência de frotas sempraj 
em condições de bom funcionamento. 

Deve-se, ainda, aduzir que as medidas, ora adotadas, se estenderão,] 
gradativamente, a todas as demais Secretarias de Estado, obedecidos os mesmos* 
princípios. ' ' 

N- Renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda e Coordenador da Re* 
forma Administrativa. . -\ 

D E C R E T O D E 39 DE D E Z E M B R O DE 1969 
Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de fuiieõeg' 

, Retificação 
Onde se lê: Artigo l.o — 

jpr'— rv — na Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 1 (um) cargo de 
Escriturário Assistente de Administração, referência 38, ocupado por Ana Pilaa. 
de Vasconcellos, procedente da Secretaria da Agricultura (SA 654227-89) ; 

Leia-se: Artigo i.o — 
IV — na Secretaria de Cultura, Esportes^ e Turismo 1 (um) cargo da" 

Escriturário Assistente de .Administração, referência 38,'ocupado por Ana Pllau, 
de Vasconcellos Pinho, procedente da Secretaria da Agricultura (SA 654227-69); / 

casa civil 
. Secretário: JOSÉ HENRIQUE TURNER 

Palácio do Governo 
Boletim n. 42-70 - CC _ ' 
Decretos de 28-4-1970 
Cessando, os efetivos do decreto publi

cado no Diário Oficial de 21 de março de 
1970, que autorizou o afastamento do sr. 
Diniz Parússolo Martins, professor lotado 
no Instituto de Educação de Lucélia para 
prestar serviços junto a D.E.B. de Ada
mantina, até 31 de dezembro de 1970. 

Aplicando, nos têrmos d artigo 256, i n 
ciso V, combinado com" o artigo 324, ambos 
do Estatuto dos Funcionários Públicos C i 
vis do Estado '(Lei n. 10.261, de 28 de ou
tubro de 1968) e à vista do que ficou apu
rado nos processos n.s G G . — 859-70 e .-. 
3.554-67 - SF, e seu apenso n. 118.171-68-
SF, a pena de Demissão, por inassiduida-
de injustificável, . ao Sr. Ararê Isaias de 
Carvalho, Escriturário (Nivel I), extranu-
merário mensalista, referência " 1 1 " , da 
Secretaria da Fazenda. 

Decretos de 27-4-1970 
Retificação 
Onde se lê: 
Autorizando, à vista de requisição do 

Tribunal Regional Eleitoral, nos têrmos do 
artigo 30, incisos X I I I e X IV , dà Lei Fe
deral n. 4.737. de 15-7-196, o afastamento 
dos Srs. Ary Domingues, ,' 

Leia-se; 
Autorizando, à vista da requisição do 

Tribunal Regional Eleitoral, nos têrmos do 
.artigo 30, incisos X I I I e X IV , da Lei Fe
deral n. 4.737, de 15-7-1965, o afastamento 
dos Srs. Ary Domingues,. 

Onde se lê: 
Declarando cessado, à vista de comuni

cação do Tribunal Regional Eleitoral, a par-, 
tir de 17 do corrente mês, o afastamento, 
junto ao referido Tribunal, do Sr. Walter 
Figueroa ... da Secetaia. de Cultura, Es
portes e Turismo. — 

Leia-se: 
Declarando cessado, à vista de comu

nicação do Tribunal Regional Eleitoral, a 
partir, de 17 do corrente mês, o afastamen
to, junto ao referido Tribunal, do Sr. Wal 
ter Figueiroa , . . da Secretaria de Cultura, 
Esportes e Turismo. 

Despachos do Governador, de 28-4-1970 
No proc. G.G. 693-69 c| aps. 45.146-60 

•— Prov. 9 -, DOP, que é interessado o De
partamento Regional da Fazenda de Tau-
baté, sobre rescisão amigável T.R.R.A. 
n. 288, estabelecido entre o Departamento 
de Obras Públicas e a firma Transauto Co
mercial e Construtora Ltda. para reforma 
do prédio da Delegacia Regional da F a 
zenda, em Táubaté: "Face às circunstâncias 
ora noticiadas nos autos, retifico parcial
mente meu despacho de fls. 16 ("Diário' 
Of ic ia l " de 17-5-1969), para autorizar, não 

mais a anulação, mas a rescisão do termo 
de "retificação ali referido, obedecidas as 
normas -legais e regulamentares, à Secre
taria dos Serviços e Obras Públicas para 
conhecimento e providências complementa
res". 

No processo administrativo G G 381-70-
C| aps. SSP 5.371-68, em que é indiciado 

/Joel Menezes: "Diante do que consta dos 
inclusos processos n.s 5.371-68 - SSP e 
12.693-66 SSP, e nos têrmos das manifes
tações do Secretário da Segurança Públi
ca e do Serviço de Assistência Jurídica da 
Casa ivi l , que aprovo, resolvo absolver o 
indiciado, da falta que lhe foi imputada por 
abandono da função, dando por justificado, 
tão somente para fins disciplinares, Q pe
ríodo de ausência ao serviço"." 

No processo administrativa G G 859-70 
c| aps. 3.554-67 - S E e 118.171-68 - S F . e m 
que é indiciado Ararê Isaias de Carvalho: 
"Diante do que ficou apurado no incluso 
processo n. 3.554-67 - SF e seu anexo, n . 
118.171-68 - SF, e à vista da exposição e 
proposta do. Secretário da Fazenda, cons
tantes de fls. 61 do mesmo protocolado, 
aplico, nos têrmos do parecer do SAJ , que 
acòllío, a pena de demissão, ao - interessado, 
com fundamento- no disposto nos artigos 
256, item V, e 324, ambos do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado —/ 
(Lei n . 10.261, de 28-10-1968)". 

No proc. SE 12.205-70, em que a Se-; 
cretaria de Cultura, Esportes e Turismo so
licita comissionamento de Da. Maribá Te l 
les Silveira Campos: ".Diante da manifes
tação favorável da Secretaria da Educação^ 
autorizo ó afastamento da interessada, sem 
prejuízo dos vencimentos, arte 31 de de
zembro de 1970. Devolva-se à origem para 
conhecimento e providências necessárias ao 
cumprimento deste despacho" 

Gabinete do Secretária ' 
Despachos "do Secretário, de 28-4-1970 
No proc. G G 2.909-69 em que Cláudio? 

nor Ferreira Lobo solicita concessão de 11-̂  
cença especial para frequentar Curso d<* 
Graduação de Administração Publjca: "Da 
ordem do Sr . Governador, arquive-se o pre-í 
sente processo, face à decisão proferida naj 
Secretaria dà Fazenda e que indeferiu, po< 
falta de amparo legal, o pedido do interes-í 
sádo ("Diário Of ic ia l " de'19-2-1970). i 

Na Aut! Prov. I referente, ao GG 935-6W 
em que Marly Chacon Ribeiro solicita auto4 
rização para usufruir férias relativas J 

exercícios anteriores: "Aprovo o parecer di 
S .A . j . e, em consequência, defiro parcial
mente o pedido para o fim de autorizar 
gozo de 30 (trinta) dias de férias, corres
pondentes ao exeroício de 1967". 

No proc. G G 458-70, em que é interes 
sada a Mordomia dos Palacios do Govêriu. 
sobre aquisição de material permanente para 
os serviços do Palacio _dos Bandeirantes: 
"De acordo com o parecer da Comissão Ju!< 
gadora, face ao disposto no artigo 133 e pa
rágrafo único, do Decreto-lei Federal n. 2001 
de 25-2-1967, adjudico à firma Porcelana 
Schmidt S|A. o objeto da presente licitação 
pois trata-se de aquisição complementar i 
mercadoria existente, anteriormente fome-í 
cida pelo mesmo produtor. Ademais, na pro
posta apresentada pela outra firma, ficou 
esclarecido que o item 2 do edital seria aten< 
dido conforme amostra, em razão de nã| 
decorar em baião esmalte. Autorizo igualí 
mente a r^pecãv^a despesa, obedecidas a] 
normas legais e jfHSglIrtnentares". 

No proc.. Cf© 1^001-70, em que Olgq 
Cheva Lerner solicita autorização para usu? 


